
PORTARIA SES Nº 723/2018.

Altera o art. 5º da Portaria nº 75/2018, que trata
do repasse de recursos ao Município de Jaguari.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o caput do art. 5º da Portaria nº 75/2018, 
que passará a ter o seguinte texto:

“(...)
Art. 5º - A prestação de contas dos recursos recebidos
se dará conforme a Portaria nº 400/2016, Seção IX –
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, do Anexo I.
(...)”.

Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Porto Alegre, 24 de julho de 2018.

FRANCISCO A. Z. PAZ
 Secretário de Estado da Saúde


